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REQUERIMENTO N.° 02/2025.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
CANAÃ PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC...

REQUER, depois de ouvido o plenário, votação em
regime de urgência especial às seguintes proposituras, de autoria do Chefe do
Executivo:-

- Projeto de Lei Complementar n.° 05/2025, que “Dispõe sobre a
limpeza dos terrenos urbanos e dá outras providências

- Projeto de Lei n.° 24/2025, que “Altera projeto/atividade
aprovados em programa alterados pela Lei n° 1.599/2025, de 05 de fevereiro de
2025, e dá outras providências”,

- Projeto de Lei n.° 26/2025, que “Altera programas na Lei n.°
1.571/2024, de 04 de dezembro de 2024, autoriza o Poder Executivo Municipal,
a reabrir Crédito Adicional Especial e dá outras providências

- Projeto de Lei n.° 27/2025, que “Altera programas na Lei n.°
1.571/2024, de 04 de dezembro de 2024, autoriza o Poder executivo municipal,
a abrir Crédito Adicional Especial e dá outras providências

- Projeto de Lei n.° 28/2025, que “Altera programas na Lei n.°
1.571/2024, de 04 de dezembro de 2024, autoriza o Poder Executivo Municipal,
a abrir Crédito Adicional Especial e dá outras providências

- Projeto de Lei n.° 29/2025, que “Altera programas na Lei n.°
1.571/2024, de 04 de dezembro de 2024, autoriza o Poder executivo municipal,
a abrir Crédito Adicional Especial e dá outras providências

O Projeto de Lei Complementar n.° 05/2025 dispõe
sobre a limpeza dos terrenos urbanos e outras providências, juntamente como
forma de impedir a proliferação do mosquito transmissor da dengue e os
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Projetos de números 24, 26, 27, 28 e 29/2025 alteraram programas na Lei n.°
1.571/2024, de 04 de dezembro de 2024 e autorizam o Poder executivo
municipal, a abrir ou reabrir Crédito Adicional Especial ou Suplementar para
manutenção de setores do município, a saber: saúde, urbanismo, gestão do
IPREM, etc.

Como visto os Projetos em questão não são complexos
e comportam imediata apreciação até em razão do relevante interesse público e
da aplicação imediata de seus efeitos.

Posto isso, não havendo motivo para o retardamento da
apreciação dos Projetos de Leis em questão, pois, com relação às proposituras,
entendemos que não há o que se discutir, esperamos aprovação do presente
requerimento e imediata votação dos aludidos Projetos, dispensando-se as
exigências regimentais.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.

Celso Fábio
Presidente
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Kelven Giacometti
Membro

Willian Emanuel Juvêncio de Oliveira
Vice-Presidente
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